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 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2026 

 

Contratante: Câmara Municipal de Guaratuba. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em capacitação para agentes públicos desta Casa 
Legislativa.  
Contratado: IDADI CONSULTORIA & TECNOLOGIA LTDA - CNPJ Nº 58.511.090/0001-65. 
Valor Total: R$ 7.170,00 (sete mil cento e setenta reais).  
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, Letra “f” da Lei n° 14.133/21. 
Foro: Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná. 
 

RICARDO DE BORBA 
Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 

____________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 
 

Contratante: Câmara Municipal de Guaratuba. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em capacitação para agentes públicos desta Casa 
Legislativa.  
Contratado: DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA LTDA - CNPJ Nº 01.031.983/0001-96. 
Valor Total: R$ 9.560,00 (nove mil quinhentos e sessenta reais). 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, Letra “f” da Lei n° 14.133/21. 
Foro: Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná. 
 

RICARDO DE BORBA 
Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 

______________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2026 
 

Contratante: Câmara Municipal de Guaratuba. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em capacitação para agente públicos desta Casa Legislativa. 
Contratado: ICAP - INSTITUTO DE CAPACITACAO E PESQUISA LTDA - CNPJ Nº 04.727.713/0001-02. 
Valor Total: R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, Letra “f”, da Lei n° 14.133/21. 
Foro: Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná. 
 

RICARDO DE BORBA 
Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 

________________________________________________ 

ATO Nº 22/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
regimentais, e conforme Lei Municipal nº 2.134 de 27 de junho de 2025, RESOLVE: 

EXONERAR, com efeitos a partir de 14 de abril de 2026: 
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• LETICIA DA SILVA portadora do CPF Nº XXX.367.249-XX, do cargo de Assessor Administrativo, símbolo 
CC-5. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de abril de 2026.  

RICARDO DE BORBA 

Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 

_____________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 570 

 
SÚMULA - Dispõe sobre o Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Guaratuba. 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando das atribuições legais e 
regimentais, DECRETA:  
 
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Guaratuba, integralmente, nos dias 
conforme segue: 

• 20 de abril de 2026 (21 de abril feriado de Tiradentes). 

• 30 de abril de 2026 (29 de abril aniversário da cidade e 1° de maio dia do trabalho). 

Parágrafo Único. Em virtude do Ponto Facultativo, não haverá expediente no âmbito do Poder Legislativo. 
Art. 2º Os diretores e servidores de departamentos, em face da natureza do seu cargo, deverão estar à 
disposição para eventuais convocações da administração durante os dias mencionados no Art. 1º. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de abril de 2026. 

RICARDO DE BORBA 

Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba   
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